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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL   
MUNICÍPIO DE IGREJINHA 

PARECER DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
CONFORME PORTARIA N° 22.095

EDITAL nº 046/2026
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema de gestão de atendimento eletrônico multicanal e plataforma de comunicação baseada em sistema de telefonia IP para o Município, para atender às necessidades do Município de Igrejinha, tudo conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do edital.
Trata-se de análise acerca da impugnação ao edital interposta pela empresa VOXCITY TECNOLOGIA LTDA. A manifestação foi apresentada tempestivamente e observa os requisitos formais estabelecidos na Lei nº 14.133/2021 e no Instrumento Convocatório.
I – DA IMPUGNAÇÃO

1) Da Exigência de Localização Geográfica (Raio de 50 km) e do Tempo de Atendimento Presencial Emergencial (SLA de 1 Hora)

A Impugnante alega, em síntese, no documento, que por se tratar de uma solução de Telefonia IP baseada em Nuvem (cloud), a manutenção é realizada remotamente. Sustenta que a exigência de sede ou filial em raio de 50 km restringe a competitividade, carece de motivação técnica por configurar barreira prévia na fase de habilitação.
Embora a camada de inteligência e gerenciamento lógico do sistema de telefonia IP ocorra em ambiente de nuvem, a execução integral do objeto envolve obrigatoriamente o fornecimento, a instalação e a manutenção física de 500 (quinhentos) aparelhos telefônicos IP em regime de comodato, distribuídos por todas as secretarias, escolas, postos de saúde e repartições da Administração Direta e Indireta do Município. 
Cenários críticos como queima física de aparelhos decorrente de surtos elétricos, falhas severas de hardware local ou desconfigurações físicas de infraestrutura de rede local exigem, de forma intransigente, a presença física de técnico especializado.
A paralisação de centrais telefônicas e canais de atendimento público por até 4 horas (conforme sugerido pela praxe de telefonia tradicional) acarretaria prejuízos imensuráveis e intoleráveis à continuidade dos serviços públicos essenciais de saúde, segurança e atendimento ao cidadão de Igrejinha.
 O raio geográfico de 50 km é o único critério numérico e objetivo que confere viabilidade logística e segurança jurídica ao cumprimento fiel do prazo de 1 hora para início do reparo presencial em casos de urgência. Portanto, a cláusula reflete a estrita discricionariedade técnica e o dever de cautela da Administração na defesa do interesse público. 
2) Do Prazo de Implantação da Solução (15 Dias)

A Voxcity Tecnologia LTDA insurge-se também contra o prazo de 15 (quinze) dias estabelecido para a implantação definitiva do sistema. Argumenta que o período é exíguo e incompatível com a complexidade do objeto, que envolve levantamento de infraestrutura, provisionamento de ramais, configuração de URA, rotinas omnichannel e treinamento de pessoal. Requer a dilação do prazo para, no mínimo, 30 (trinta) dias corridos. 
A fixação do prazo de 15 dias decorre de planejamento estratégico e atende ao princípio da eficiência.  A Administração Municipal não pode se dar ao luxo de se submeter a um período prolongado de transição operacional, sob o risco de fragmentação dos seus canais de comunicação oficiais ou de dupla onerosidade com a manutenção simultânea de sistemas legados.
No atual estágio de desenvolvimento da tecnologia de Telefonia IP baseada em Nuvem, as empresas atuantes no mercado utilizam matrizes de implantação altamente automatizadas. O provisionamento de ramais e perfis é efetuado em larga escala através de ferramentas centralizadas de gerência e protocolos de Zero-Touch Provisioning (ZTP).
A estruturação dos fluxos de URA, as integrações de canais e os cronogramas de treinamento de servidores podem — e devem — ser executados de forma concomitante por uma empresa devidamente qualificada e com corpo técnico robusto. 
Portanto, o prazo de 15 dias reflete a urgência administrativa e mostra-se perfeitamente exequível para os players preparados do setor, não configurando afronta à razoabilidade.

II – CONCLUSÃO
Diante de todo o exposto, a Comissão de Contratação decide por CONHECER a impugnação interposta pela empresa VOXCITY TECNOLOGIA LTDA e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo integralmente inalterados os prazos, condições e exigências estabelecidas no Edital nº 046/2026.
Município de Igrejinha, 27 de maio de 2026.
ANDRESA SCHWARZ                                    DANIELA LAUER
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